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Ao Excelentíssimo Senhor 

Dr. GILDÁSIO PENEDO FILHO 

Conselheiro Presidente do TCE 

Tribunal de Contas do Estado da Bahia 

Salvador – Bahia 
 

REF.: PROCESSO TCE/008992/2017 
 

Senhor Presidente,  

 

Com satisfação, cumprimentamos Vossa Excelência para encaminhar as 

justificativas e providências adotadaspor esta Universidade, bem como informar outras 

que estão em curso, no intuito de atender as recomendações constantes no 

RELATÓRIO DE AUDITORIA – PROCESSO DE CONTAS DA ADMINISTRAÇÃO 

INDIRETA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA BAHIA 

(UESB), 1º SEMESTRE DO EXERCÍCIO 2017, apresentado pela 5ª Coordenadoria de 

Controle Externo desse Tribunal, constante do Processo em epígrafe. 

Ressaltamos que a nossa Instituição tem buscado sanar os apontamentos de 

auditoria, a partir da implantação dos sistemas corporativos estaduais e do 

comprometimento desta gestão em imprimir uma forma própria que entende 

comocorreta na condução da coisa pública, determinando aos servidores desta 

Universidade a integral observância das normas constitucionais e infraconstitucionais, 

redobrando essa atenção aos princípios basilares que norteiam a administração pública. 

Assim, considerando as determinações e recomendações apresentadas, levamos ao 
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conhecimento de Vossa Excelência os encaminhamentos adotados, observando a mesma 

sequência em que foram destacadas no aludido documento: 

 

 

Considerando a fonte do tesouro (fonte 114), a execução orçamentária de 2017 

encerrou o exercício com uma frustração de R$ 7.414.950,49 (13,31%) do orçamento 

destinado a Manutenção e Ações do PPA, sendo R$ 4.688.688,44 (9,29%) pertencente 

ao Grupo 3 e R$ 2.726.262,05 (52,16%) ao Grupo 4, conforme planilha abaixo: 

UESB - FRUSTRAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NO EXERCÍCIO DE 

2017 

Período: janeiro a dezembro de 2017  

Grupo Valor previsto Valor liberado Frustração 

orçamentária 

% 

Grupo 3 50.473.000,00 45.784.311,56 -4.688.688,44 -9,29% 

Grupo 4 5.227.000,00 2.500.737,95 -2.726.262,05 -52,16% 

Total 55.700.000,00 48.285.049,51 -7.414.950,49 -13,31% 

Fonte 114 

O exercício de 2017 foi encerrado com uma frustração orçamentária 

total de R$ 7.414.950,49 (13,31%) do orçamento destinado a 

Manutenção e Ações do PPA, considerando o total do Grupo 3 e Grupo 

4, assim detalhado: 

Grupo 3: R$ 4.688.688,44 (9,29%); Grupo 4: R$ 2.726.262,05 (52,16%). 

 

O repasse mensal da concessão em 2017, igualmente ocorreu nos últimos anos, 

continuou a ser liberado em valor menor em relação ao previsto, apresentando-se 

insuficiente frente às demandas necessárias à manutenção regular das atividades 

acadêmicas relacionadas a graduação, pesquisa, pós-graduação e de extensão, bem 

como àquelas administrativas e de manutenção. 

Registramos que todas as despesas necessárias ao seu bom funcionamento 

sofreram atualização monetariamente de forma crescente por conta da política 

econômica nacional em que estamos inseridos. Contudo, a UESB continuou 

promovendo ações de “enxugamentos” e reduções em todas as áreas. As publicações de 

5.1.1 Atraso nos pagamentos efetuados às empresas terceirizadas 

5.1.3 Atraso no recolhimento do INSS 
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novos editais relativos às áreas acadêmicas foram mínimas. Contratos sofreram redução 

dos valores possíveis de contratação, conforme determinado pelo Decreto Estadual n.º 

16.417/2015.  

Igualmente aos exercícios de 2015 e 2016, o ano de 2017 teve uma execução 

orçamentária e financeira extremamente difícil, restritiva e desgastante. A comunidade 

interna sofreu inúmeras restrições no desenvolvimento de atividades acadêmicas; 

reflexos negativos junto à sociedade que deixou de ser contemplada com ações 

promovidas historicamente pela Universidade; perda de credibilidade junto aos 

fornecedores em face aos constantes e longos atrasos no pagamento; entre outros. 

Em razão da não liberação de concessão correspondente ao valor frustrado,R$ 

7.414.950,49, esta Universidade levou uma Despesa de Exercício Anterior (DEA) 

apurada em 2017 de R$ 4.167.986,40 e deixou de desenvolver ações e de atender 

demandas institucionais represadas na ordem de R$ 3.246.964,09. Impacto que será 

irremediavelmente sentido no exercício de 2018, seja de forma orçamentária com o 

pagamento da DEA/2017 que utilizará orçamento do exercício em curso e/ou 

precarização das ações e demandas essenciais ao funcionamento regular da UESB.  

4.167.986,40 (+) DEA/2017 apurada 

3.246.964,09 (+) Ações não desenvolvidas e demandas represadas não atendidas 

7.414.950,49 (=) Frustração orçamentária 2017 (concessão NÃO LIBERADA) 

 

Referente a (DEA) apurada em 2017, no valor total de R$ 4.167.986,40: R$ 

3.504.972,74 foi referente às despesas com terceirizadas, meses de novembro e 

dezembro/2017; R$ 379.129,30 com Sistemas Acadêmicos, demanda direta da área 

acadêmica, atividade fim da Instituição e R$ 283.884,36, relativas aos demais contratos. 

Todas essas despesas foram planejadas dentro da previsão orçamentária existente. 

APURAÇÃO DA DESPESA DE EXERCÍCIO ANTERIOR (DEA) 
DESPESAS DEA/2017 DEA/2016 TOTAL 

Terceirizadas 3.504.972,74 0,00 3.504.972,74 

Sistemas Acadêmicos 272.962,69 106.166,61 379.129,30 

Demais contratos 281.187,36 2.697,00 283.884,36 

Total 4.059.122,79 108.863,61 4.167.986,40 
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Na tentativa de reverter o quadro em tela, fizemos gestões, reivindicações e 

solicitações, pessoalmente em reuniões e/ou por meio de documentos, junto às diversas 

Secretarias de Governo, para a liberação dos valores contingenciados. ANEXOS I, 

cópia: 

Documento: Encaminhado em: 

OF RTR nº 022/2018 Janeiro/2018 

OF RTR nº 007/2018 Janeiro/2018 

OF RTR nº 463/2017 Dezembro/2017 

OF RTR nº 437/2017 Novembro/2017 

OF RTR nº 384/2017 Outubro/2017 

OF RTR nº 340/2017 Setembro/2017 

OF RTR nº 018/2017 Janeiro/2017 

 

Diante do exposto, verifica-se que não houve por parte da UESB falta de 

planejamento e/ou falta de tempestividade nas providências necessárias a efetiva 

quitação de suas despesas. O atraso nos pagamentos efetuados às empresas terceirizadas 

e, consequentemente, atraso no recolhimento do INSS ocorreu em razão do severo 

contigenciamento sofrido na liberação da concessão mensal, que obriga a Instituição a 

uma situação de inadimplência junto a seus credores, bem como a frustração 

orçamentária sofrida em 2017 foi a responsável direta pela geração da DEA naquele 

exercício. 

Salientamos que apesar das gestões realizadas por esta Administração junto às 

Secretarias de Governo, no sentido de regularizar a liberação da concessão mensal, essa 

Universidade depende de uma decisão externa para sanar a situação em tela. 

Ressaltamos ainda que continuamos promovendo ações para qualificar o gasto, a fim de 

otimizá-lo o máximo possível, cientes, todavia, que existe um limite a partir do qual a 

precarizaçãoRessaltamos, ainda, que continuamos promovendo ações para qualificar o 

gasto, a fim de otimizá-lo o máximo possível, cientes, todavia, que existe um limite a 

partir do qual a precarização não poderá ser evitada. 

Em tempo, considerando que o TCE é um órgão que vem auxiliando a 

Universidade na melhoria de seus procedimentos administrativos, bem como numa 
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melhor adequação à legislação existente e que apesar de todas as providências, aqui 

elencadas, continua imposta a um contingenciamento mensal da concessão, o que nos 

impede de atender na integra as recomendações desse Tribunal, solicitamos orientações 

de medidas outras que poderiam ser tomadas por essa Instituição para garantir a 

liberação da concessão em sua integralidade e consequentemente resolução destes 

apontamentos. 

 

 

 

Ratificamos as informações anteriormente prestadas e damos conhecimentos dos 

resultados das providências tomadas até o presente momento.  

A administração da UESB vem buscando alternativas legais que conduzam à 

devida regularização do quadro de pessoal da Universidade. Em 2015 e 2016 foi 

reiterado cinco vezes à SAEB, o Processo 0200130410110, criado em 2013 para 

realização de Concurso Público que inicialmente seria para preenchimento total de 82 

(oitenta e duas) vagas de Técnico Universitário e 100 (cem) vagas de Analista 

Universitário. Este foi sendo adequado conforme os pareceres de indeferimento. O 

último encaminhamento, em fevereiro de 2017, foi adequado em conformidade com o 

Of. Circular SRH nº 03/2016 e parecer final do processo, que trata das orientações 

quanto à aplicação da Lei Complementar nº 101/200 – Lei de Responsabilidade Fiscal e 

a declaração de Limite Prudencial de dezembro de 2015, para o preenchimento das 

vagas ocasionadas através de exonerações, falecimento e aposentadoria do Quadro de 

Servidores Analista Universitário e de Técnico Universitário desta Universidade, para 

atendimento de demanda premente de pessoal nos três Campi, este Processo se encontra 

atualmente no Conselho de Política de Recursos Humanos - COPE. 

 

No mesmo mês de fevereiro deste ano, foi expressamente solicitado através do 

Processo 906604 protocolado na SAEB sob o nº 0600170004040, autorização para a 

contratação de 142 funcionários sob Regime Especial de Direito Administrativo – 

REDA, pelo prazo de 24 meses, sendo 02 vaga para nível superior, 30h; 51 para nível 

superior 40h e 89 vagas para nível médio, com o intuito de substituir os postos 

5.1.2 Inobservância ao princípio constitucional do concurso público 

5.1.4 Contratação ilegal de prestadores de serviços em caráter continuado 
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atualmente ocupados através da  prestação de serviço, para as quais não encontramos 

correlação nas atividades exercidas pelos técnicos e analistas universitários, bem como 

também não estão relacionadas no rol de funções de serviçosterceirizados no âmbito do 

Governo Estadual (incluindo os setores de Audiovisual, Informática, TV e Rádio 

Universitárias, e funções de extensão universitária). Das 142 vagas solicitadas neste 

processo, 82 foram autorizadas e constam no Edital de Seleção Simplificada REDA 

001/2018, publicado no DOE em 11/01/2018. Após finalizado esse processo, teremos a 

regularização de 82 postos atualmente ocupados por Prestadores de Serviços.  Em julho 

de 2017, através do contrato com a empresa PRIME SERVIÇOS E 

EMPREENDIMENTOS EIRELI, foram terceirizados os serviços prestados ao Campo 

Agropecuário nos campi de Vitoria da Conquista e Itapetinga, reduzindo o número de 

prestadores como se pode observar na tabela abaixo. Ainda no primeiro semestre de 

2018, serão regularizados os postos de serviços dos motoristas através da empresa 

Positiva SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS EIRELI e de alguns serviços prestados 

pelos Núcleos de Inclusão através do Centro de Surdos da Bahia com outros Órgãos 

Públicos - CESBA. 

 

Informamos que os Prestadores de Serviços finalizaram suas atividades em 28 de 

fevereiro de 2018 e algumas atividades da UESB estão suspensas até a regularização 

das contratações através das admissões dos aprovados na Seleção REDA e atuação das 

terceirizadas. Essa suspensão, mesmo temporária, causa transtornos ao andamento das 

atividades acadêmicas de alguns cursos correlacionados. 

A tabela abaixo apresenta o quadro atual de Prestadores de Serviços por campus e sua 
involução desde 2015.   

Campus Quantidade 
2015 

Quantidade 
2016 

Quantidade 
2017 

Quantidade 
março 2018 

Vitória da 
Conquista 

202 137 115 00 

Jequié 57 36 36 00 
Itapetinga 44 30 12 00 
Total 303 203 163 00 

 
 

Fica claro que a impossibilidade de realização de concursos públicos e seleção 

REDA são os entraves na política de recursos humanos da UESB. Pois atualmente a 

Instituição conta com mais de 800 (oitocentos) setores em funcionamento, oferecendo 
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suporte às atividades administrativas e operacionais, atividades de ensino, pesquisa e 

extensão universitária. Esses setores atendem aos serviços administrativos (atividade 

meio) e expedientes acadêmicos, e a grande maioria, necessita de pessoal nos 03 turnos 

de funcionamento da Instituição, inclusive aos sábados, pois são atividades de suporte 

direto aos discentes, tais como departamentos, colegiados, bibliotecas, audiovisual, 

teatro. Uma conta simples, já demonstra a carência de pessoal, pois se em cada setor 

tivesse somente um funcionário, a Instituição só poderia funcionar um turno de 

trabalho. 

 

Neste sentido, cabe salientar que a UESB, Autarquia vinculada à Secretaria da 

Educação, é uma instituição de caráter Multicampi, com sede no município de Vitória 

da Conquista, possuindo dois Campi nos municípios de Jequié e Itapetinga. Atualmente, 

a UESB oferece quarenta e sete cursos de graduação, vinte especializações, vinte e um 

mestrados e cinco doutorados, bem como a modalidade Educação à Distância e 

Formação de Professores. Portanto, há urgente necessidade de alocação de funcionários 

para que as atividades fins e meio da UESB não sofram interrupções.  

 

Ressalte-se que o Quadro de Pessoal da UESB, nos Cargos de Analista 

Universitário e de Técnico Universitário, responsáveis pela operacionalização das 

atividades meio desta Universidade está muito aquém das necessidades institucionais, 

no âmbito acadêmico e administrativo, o que tem causado grandes problemas para 

cumprimento da missão desta Instituição de Ensino Superior.  

 

Ademais, nossa Instituição, já conta atualmente com 36 anos de funcionamento, 

com um grande número de efetivos próximos a aposentadoria, o que implica numa 

situação de grande defasagem de pessoal, principalmente se comparado ao quadro de 

Técnicos e Analistas Universitários que a LEI 8889, DE 01/12/2003 E LEI 11.375, DE 

05/02/2009, garante e sendo reduzido periodicamente: 

 
 

 

 

 

 

 LEI 8889, DE 
01/12/2003 E LEI 

11.375, DE 
05/02/2009 

UESB Janeiro de 
2018 

Analistas Universitários 336 125 
Técnicos 553 281 
Total 889 406 
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Além das vagas que solicitamos preenchimento perdemos vagas que eram 

preenchidas por efetivos que até então desenvolviam funções e contribuíam 

valorosamente com esta Instituição, mas como parte do Grupo Ocupacional de Técnicos 

em Extinção (Lei N°8824, 22 de setembro 2003), infelizmente não serão mais 

preenchidas gerando um grande transtorno para esta administração manter as mínimas 

condições básicas para o desenvolvimento do Ensino, Pesquisa e Extensão. Sem contar 

as inúmeras reduções na Prestação de Serviços Terceirizadas solicitadas através de 

Decretos emitidos entre 2014 e 2015.  

 

Reiteramos que a UESB tem o compromisso de promover a continuidade dos 

serviços prestados à sociedade e tem envidado esforços na busca de mecanismos de 

atendimento às exigências legais apontadas pelas Auditorias do TCE e agora também 

Ministério Público, que em sua última recomendação, solicita um cronograma de 

desligamento de todos os PST’s até dezembro de 2017, cronograma este que cumprido 

em 28 de fevereiro de 2018 . A Prestação de Serviços na UESB está sendo revista e foi 

finalizada gradativamente, de forma a não causar um colapso na Instituição, entretanto 

poderá causar inviabilidade de alguns serviços considerando o número reduzido de 

funcionários para realização das atividades dos setores. Em tempo reafirmamos o nosso 

empenho para, juntamente com o apoio das Secretarias de Educação (SEC) e da 

Administração (SAEB), buscar alternativas legais que conduzam à devida regularização 

do quadro de pessoal da Universidade. 

 

 

 

No sentido de regularizar a situação das vagas de Concurso para cursos novos 

que atualmente encontram-se com professores substitutos, em dezembro de 2017 foram 

realizadas 02 (duas) nomeações de professores, provenientes de Concursos Públicos 

realizados anteriormente e que ainda estavam dentro do prazo de validade do certame, 

01 (uma) para vaga o curso de Física (DCEN) - Nomeação de Ana Lúcia Santos Souza e 

(01) uma vaga para o curso de psicologia (DFCH), nomeação de Roberta Bolzan Jauris, 

restando agora 06(vagas) que precisam ser regularizadas 

5.1.5 Irregularidades na contratação de professores substitutos por Regime 

Especial de Direito Administrativo (REDA) 
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Ainda nesse sentido encaminhamos à SAEB pedido de autorização para 

realização de Concurso Público, Processo (0600170056695). (ANEXO II) 

 

 

 

Em 2012, após orientações da equipe de auditoria do TCE no final de 2011, a 

Administração desta Universidade determinou aos setores competentes providências 

cabíveis para regulamentar o processo seletivo, foi quando se começou a fazer a seleção 

através de editais. Para a confecção dos mesmos, foram observados os editais e baremas 

das outras Universidades. Com algumas especificidades, adequamos o edital a ser 

lançado pela UESB. Ao longo destes anos, identificamos fragilidades tanto no edital 

quanto no barema, nos quais já foram realizados ajustes, porém, determinamos que 

fossem reformulados para adequar a todas exigências legais, não deixando margem para 

questionamentos futuros. 

 

 

 

O Projeto Universidade para Todos, ação voltada para fortalecer a política de 

acesso à educação superior, direcionada a estudantes concluintes e egressos do ensino 

médio da rede pública estadual, foi criado pelo Governo do Estado da Bahia através do 

Decreto nº 9.149, de 23 de julho de 2004, é coordenado pela Secretaria da Educação e 

executado em parceria com as Universidades Estaduais (UNEB, UEFS, UESB, UESC). 

 

Informamos que durante todos esses anos, houve algumas mudanças na equipe 

técnica e que alguns continuaram em virtude da capacidade técnica e comprometimento 

dos participantes, bem como da experiência vivenciada não somente no Projeto 

Universidade para Todos, como também em outros projetos da UESB, em 

projetos/programas sociais, que envolviam atividades similares às desenvolvidas no 

respectivo Projeto, bem como a disponibilidade de tempo para atuar de acordo com as 

suas especificidades. 

5.1.6 Inadequação dos critérios utilizados nos editais e baremaspara a seleção 

da equipe técnica do Projeto Universidade para Todos (UPT) 

5.1.7 Pagamento contínuo de bolsa auxílio a membros da equipe técnica do 

projeto  
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Em 2012, após análise e recomendações verbais da equipe de auditoria do TCE 

no final de 2011, a Administração desta Universidade determinou aos setores 

competentes providências cabíveis para regulamentar o processo seletivo, cumprindo, 

assim, as exigências estabelecidas pela Lei 11.473 de 2009, quando se começou a fazer 

a seleção, todas as inscrições passavam por uma comissão formada por professores 

daInstituição. 

 

Instituição que conforme o edital analisavam e homologavam ou não a inscrição. 

 

Informamos que a comissão é composta por servidores da instituição, e que 

partir de quando se começou a fazer a seleção simplificada, através da análise de 

currículo, os resultados por classificação eram preenchidos em formulário próprio com 

nomes e assinaturas da comissão responsável e posteriormente repassada para 

divulgação. 

 

 

 

a) Ausência de parecer técnico 

Salientamos que o referido contrato é antigo (celebrado em 2012), porém o setor 

de licitação realizou tentativas frustradas para o serviço em questão nos anos de 2015 e 

2016. Em 2018 estaremos realizando uma nova tentativa de licitação para a manutenção 

de ar condicionado nos campi de Vitória da Conquista e Itapetinga, baseada no edital 

padrão da Procuradoria Geral do Estado (PGE) atendendo à realidade atual (quantidade, 

especificações, estado de conservação) dos equipamentos dos dois campi. 

Informamos que já está vigente o contrato para instalação de ar condicionado 

nos campi de Vitória da Conquista e Itapetinga, atendendo os requisitos exigidos em lei. 

(Figura 1). 

 

 

5.1.8 Ausência de documentos comprobatórios da participação da comissão 

Interna no processo de seleção para a equipe técnica do Projeto UPT 

5.2.1 Impropriedade nos serviços de manutenção de condicionadores de ar 
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Figura 1 – Cópia do Contrato 

029/2017 firmado com a Idofrio 

Refrigeração 

 

 

b) Dotação orçamentária referente a material de consumo sem estimativa 

de preço 

Com relação ao subitem referente à dotação orçamentária de material de 

consumo sem estimativa de preço, informamos que o objeto da licitação é uma 

prestação de serviço com eventual reposição de peças, compreende-se que a dotação no 

elemento 39 seria suficiente para atendimento da finalidade. Assim, para emissão do 

empenho, identifica-se o objeto do gasto, que no caso em tela, é a prestação de serviços, 

com base no contrato de manutenção de aparelhos. 

Nessa análise, seria desnecessária a emissão de dois empenhos, pois o 

fornecimento de peças estaria incluso no escopo do objeto, e não estaria submetida à 

entrada no Almoxarifado, mas sim ao acompanhamento do fiscal do contrato. Esse 

entendimento Institucional está mantido, salvo melhor juízo. 
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c) Ausência de designação formal de fiscal do contrato 

Quanto a fiscalização dos contratos de instalação e manutenção de ar 

condicionado é feita pelo servidor Manoel Tavares da Silva Filho, Subgerente de 

Serviços Gerais, portanto será encaminhado à PROJUR a solicitação de designação 

formal de gestor e fiscal de contratos conforme recomendação do Tribunal de Contas do 

Estado. 

d) Falhas na fiscalização do contrato 

d.1) Ausência de relatórios técnicos 

Esclarecemos que nos processos de pagamento constam as cópias das ordens de 

serviços com as seguintes informações: setor, nº de tombo, potência do equipamento, 

serviços realizados, peças trocadas e assinaturas do autorizador, responsável pela 

empresa, responsável pelo setor e fiscal. (Figura 2) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 2 – Ordem de Serviço constante no processo de pagamento à empresa JS Pereira 
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O acompanhamento e a fiscalização na execução dos serviços de manutenção de 

ar condicionado são feitos diariamente, desde o recebimento da demanda dos serviços 

por meio telefônico, memorando ou e-mail, até a execução final com o conserto do 

aparelho. O acompanhamento é feito através de planilhas em Excel que contem 

informações como: setor demandante, como foi feita a solicitação, a descrição do 

problema, nº de tombo, nº da Ordem de Serviço Interna (OSI), nº da Ordem de Serviço 

Externa (O.S), a descrição do problema detectado, o custo do serviço, caso tenha sido 

executado pela empresa, a descrição para a solução do problema, a relação de peças 

substituídas, quando for o caso e finalmente, o fechamento da OS. (Figura 3) 

 

 

 

 

 d.2) Ausência de Cotações  

 O processo de cotação de peças para esse tipo de equipamento é sempre muito 

difícil, uma vez que a maioria das empresas que realizam o serviço ou fornecem 

eventualmente as peças não realizam a cotação sem verificação prévia do aparelho. 

Todavia, conforme orientação, será implementado o processo de cotações prévia dos 

valores das peças, para balizamento do preço cobrado pela contratada. As reposições 

Figura 3 – Planilha de acompanhamento da Prefeitura de Campus dos serviços de manutenção de ar condicionado 
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eventuais só serão autorizadas se comprovadamente o valor a ser cobrado estiver 

compatível com os preços de mercado. 

d.3) Ausência de informação sobre a devolução das peças usadas 

 Em relação às peças substituídas, além do relatório que fará parte do processo de 

pagamento e das informações contidas em planilha, serão realizados também os 

registros fotográficos.  O descarte das peças obedecerá uma periodicidade a ser 

estabelecida e será feito com a presença de membros da Comissão de 

Acompanhamento de Fiscalização e Contratos da UESB (CPFAC). (Figura 4) 

 

 

 

d.4) Ausência de preposto do quadro da universidade com conhecimento técnico 
para vistoriar os equipamentos 

A UESB, e provavelmente muitos outros Órgãos e Autarquias do Estado, não possui 

em seu quadro de funcionário efetivo, profissional com qualificação técnica 

Figura 4 – Ordem de Serviço constante no processo de pagamento è empresa JS Pereira 
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(engenheiro mecânico ou eletrotécnico) para a realização de vistoria técnica nos 

equipamentos.  

 

d.5) Serviços realizados de forma precária 

 O campus de Vitória da Conquista possui 432 aparelhos de ar condicionado, 

mais 57 que foram adquiridos recentemente para o novo Módulo Administrativo, 

totalizando 489 equipamentos.  

Se as manutenções fossem realizadas apenas com a empresa contratada, a 

manutenção preventiva, a cada trimestre, em todos os aparelhos (considerando a 

necessidade de qualidade do ar por questão de saúde pública), teríamos um custo anual 

de R$ 449.880,00 somente com a preventiva, baseado no preço médio (R$230,00) da 

manutenção de acordo com os valores disponibilizados pelo Comprasnet, (sem 

consideramos as corretivas com as trocas de peças). 

 Diante da realidade orçamentária da Instituição, essa prática torna-se inviável. 

Como alternativa para amenizar essa problemática a Prefeitura de Campus destinou 

dois funcionários terceirizados para realizarem os serviços de manutenção simples 

(limpeza de filtro e aplicação de bactericida) num planejamento inicial a cada 06 meses, 

como a tentativa de diminuição do prazo, e 01 mês para setores específicos como os da 

área de saúde, alguns laboratórios e restaurante universitário. Com essa medida, além 

de conseguirmos limpar todos os aparelhos bimestralmente, reduzimos o custo com 

manutenção, visto que a empresa só é acionada para serviços de manutenção corretiva. 

Percebemos também que houve uma diminuição dos chamados para manutenção após a 

realização das preventivas.  

Todos esses serviços são acompanhados pela Prefeitura de Campus e registrados 

em planilha própria para fins de controle (Figura 5), além de registrado nos adesivos 

que são fixados nos aparelhos contendo a data da limpeza e a data da próxima 

manutenção (Figura 6). Houve um comprometimento da programação de limpeza e 

manutenção no final de 2016 e primeiro semestre de 2017 ficou por conta do 

movimento de ocupação do estudantes que durou quase três meses, o que gerou um 

atraso na execução dos serviços, mas que estamos regularizando o cronograma das 

manutenções preventivas, porque as corretivas são realizadas de imediato. 
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Figura 5 – Controle da Prefeitura de Campus da manutenção preventiva dos aparelhos de ar condicionado 

Figura 6 – Etiquetas adesivas que são coladas nos aparelhos de ar condicionado após realização da manutenção preventiva 
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Damos ciência que o Decreto Estadual nº 16417/2015, no art. 2º, Inciso IV, 

suspende a aquisição de veículos novos. Nesse sentido, a exigência de devolução dos 

veículos com mais de 8 anos repercutiria na inviabilização das atividades 

administrativas e acadêmicas (aulas de campo, aulas prática e de pesquisa). Todavia, 

considerando as orientações do Tribunal de Contas do Estado, o Setor de Transporte 

comunica a devolução dos veículos abaixo relacionados: 

 
VEÍCULO CAMPUS PLACA RENAVAM CHASSI ANO 

Micro – ônibus 

(AGRALE) 

VCA JQS 6105 873605675 9BYC22Y156C003702 2005/2006 

Ecosport 

(FORD) 

VCA JRW 3344 115229345 9BFZEE14P698998357 2008/2009 

Fiesta(FORD) VCA JRW5464 115211799 9BFZF10A298343594 2008/2009 

Fiesta(FORD) JEQUIÉ JRW1140 115206663 9BFZF10A298343501 2008/2009 

F 100     

(FORD) 

VCA NZT 6065 463482700 LA7AFD20751 1986 

Fiesta(FORD) VCA OUH 9038 00540443514 9BFZF55P1D8483018 2013 

 
Tempestivamente, informamos que pelos motivos supracitados e amparado nas 

disposições legais do Decreto Estadual 14690/2013, a UESB encaminhará a SAEB 

solicitação para emissão de Termo de Permanência de Veículos com validade para o 

ano de 2018, que possibilite a utilização dos demais veículos da frota, que muito 

embora possam ter ais de 8 anos, possuem perfeito estado de conservação e utilização. 

 

 

 

Informamos que os bens que se encontravam em depósito no período da 

vistoria já foram requisitados e transferidos para os diversos setores destaInstituição 

restando apenas os bens adquiridos no final do exercício que serão entregues aos 

solicitantes logo após o encerramento do balanço. Assim foi apensado em anexo o 

Relatório de Bens no Depósito para conhecimento (posição em 31/12/2017). (ANEXO 

III). 

5.2.2 Não devolução de veículos conforme exigência legal 

5.2.3 Planejamento inadequado na aquisição de bens permanentes 
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Encaminhamos anexo, relatório de Entrada de Materiais – Análitico (SIAP), 

demonstrando a incorporação dos bens oriundos confeccionados em MDF em 

09/01/2018 com o intuito de corrigir a situação de bens permanentes sem o devido 

registro contábil e patrimonial. 

 

Na expectativa de termos atendido satisfatoriamente e prestado as informações 

requeridas, submete-as à douta apreciação de Vossa Excelência, ao tempo em 

ratificamos o empenho desta gestão em corrigir as falhas que vem sendo apontadas e 

nos colocamos sempre à disposição para outros esclarecimentos que julgar necessários, 

esperando que, quando da apreciação, as contas sejam aprovadas, devendo ser ressaltado que, 

com a devida vênia, não se vislumbra, nos procedimentos do Gestor da UESB qualquer ação 

caracterizadora da prática de dolo ou má-fé, de malversação ou desvio de dinheiro público ou de 

má-gerência, pelo que esperamos queseja eliminada qualquer dúvida sobre a probidade do 

comportamento deste Gestor nas ocorrências apontadas. 

 
Respeitosamente,  

 

Paulo Roberto Pinto Santos 

Reitor 

 

 

ANEXOS: 

I – Ofícios 018/2017, 340/2017, 384/2017, 437/2017, 463/2017, 007/2018 e 022/2018 

II –Cópia Diário Oficial e Tramitação de Processo 

III - Relatório de Bens no Depósito 

IV - Relatório de Entrada de Materiais 

 

5.2.4 Bens permanentes sem registros contábeis e patrimoniais 
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